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Lista Unitária de Ordenação Final dos Candidatos Aprovados 
 

Ordenação Nome do Candidato Classificação Final 

1 João Carlos Honório Pedro 15 

2 Vítor José Oliveira Silva 14,4 

3 Francisco Rodrigo Almeida Martins 13,4 

4 Pedro Miguel Gomes Romano 13,2 

5 Nuno Filipe Redinha Folhas Serens 12,6 

6 Pedro Manuel Dias Castro Neves 11,2 

7 Vasco Emanuel Florido e Sousa Raposo 10,6 

 

 
Lista de candidatos excluídos no âmbito da aplicação do método de seleção 

 

N.º  Nome do candidato Motivo 

1 Bruno António dos Santos Cabanas Cardoso a) 

2 Daniel Gonçalves Almeida 
a) 

3 Everton Alex Gonçalo de Araújo 
a) 

4 Janice da Silva Oliveira Gonçalo 
a) 

5 Júlio Rodrigo Pessoa Venceslau Loureiro 
a) 

6 Luís Carlos Gomes Claro da Silva 
a) 

7 Luís Miguel Crespo Bento 
a) 

8 Nuno André Baptista Reis Ventura 
a) 

9 Nuno Filipe Sousa Basílio 
a) 

10 Pedro Miguel Lopes de Carvalho Agapito 
a) 

11 Rafael Filipe Martins Alves 
a) 

12 Rodrigo António Pereira Luís 
a) 

13 Tiago Miguel Magalhães de Bastos 
a) 

Legenda: 
a) Candidato excluído do procedimento por ter obtido valoração inferior a 9,5 valores na Avaliação Curricular; 

 

 

 

 

 



Lista de candidatos excluídos antes da aplicação dos métodos de seleção 
 

N.º  Nome Fundamento 

1 Carolina Rocha Alves a) 

2 Diogenes Aquino Freitas c) 

3 Fábio Capobianchi de Souza b) 

4 João Pedro Cortez Santos b) 

5 José Miguel Caldeira Cabral Santiago Faria 
a) 

6 Magda Sofia de Oliveira Costa 
a) 

7 Tiago Manuel Oliveira Duarte 
a) 

Legenda: 

a) candidato excluído por não ser detentor das habilitações literárias exigidas no ponto 8 do aviso de abertura;  

b) candidato excluído por não juntar certificado de habilitações conforme decorre do ponto 9.2 do aviso de abertura; 

c) candidato excluído por não apresentar evidências do reconhecimento ou equivalência do grau académico. 

 

 


